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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007 

 
Concede título de Cidadania Boni-
tense e dá outras providências. 

 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Bonito-MS., no uso de suas atribui-

ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 
 

Art. 1°. Fica  Concedido ao Excelentíssimo Senhor A F O N S O  L E IT E  

D E  F IG U E IR E D O , o título de CIDA DÃ O  BO NITENSE , em reconhe-

cimento aos relevantes serviços prestados à Comunidade Bonitense. 
 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Tetê Faria, 29 de novembro de 2007. 

 
 
 
 

Paulo Joel de Rezende 
Vereador  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


